
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SAO PEDRO
DOS CRENTES

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 010/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 138/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N" 160/2026,

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES - MA, E A EMPRESA L D M DOS SANTOS

LOCACOES LTDA - EPP.

O município DE SAO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n.

Centro. São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Airuda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade 028.230.653-69. doravante denominada028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF

CONTRATANTE, e a empresa L D M DOS SANTOS LOCACOES LTDA - EPP. inscrita no CNPJ n"

39.946.481/0001-68. sediada na Rua Canaa, n° 208, Centro, São Pedro dos Crentes — MA. doravante

n' n

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Lázaro Domingos Miranda dos Santos,

brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n° 049316392013-9 SSP/MA, e CPF n°

424.892.703-97, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em

vista 0 que consta no Processo n° 138/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133. de 1° de abril

de 2021. e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2025 SRP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 c ID

1.1.0 objeto do presente instrumento é Registro de preço para eventual contratação de empresa para

prestação de serviços de locação de veículos pesados, para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de São Pedro dos Crentes/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência anexo 1
deste Edital.

1.2. Objeto da contratação:

I - CAMINHÕES

VALOR
MÉDIO/1OTAI

DO MÊS

VALOR MÉDIO/
UNIT/VEICULO/MÊS

QUANT/
VEÍCULOS

IJNID/iMÊSESPECIFICAÇÃOITEM V. TOTAL

Locação de 04 caminhão
basculante, no mínimo 06
toneladas,
fabricação não inferior a
2010, para serviços de
recuperação de estradas

município
município no município
de São Pedro dos
Crentes.

deano

no no

001 R$ 9.905,00 R$ 39.620.00 RS 475.440,004 12

RS 475.440,00V. TOTAL

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Edital da Licitação;

1.3.2. A Proposta do contratado;

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato,

podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021,
Obedecendo os Art. 106 e 107 desta mesma lei.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para  a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando  o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,

IV, VII e xviin

3.1. A proponente deverá fornecer o produto no município de São Pedro dos Crentes-MA, de acordo

com a ordem de fornecimento emitida pelo Setor competente;

3.2. Os fornecimentos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela

Secretaria Municipal de Educação, (tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade.

3.3. O prazo máximo para entrega, se feito no prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da

ordem da ordem de fornecimento.

3.4. A contratada deverá manter canais de comunicação eficazes para atendimento de eventuais

demandas ou problemas relacionados ao fornecimento.

3.5. A execução do objeto seguirá mediante necessidade da secretaria solicitante do objeto.

3.6. Os fornecimentos serão realizados no estabelecimento da contratada ou em locai indicado pela
Contratante.

3.7. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

3.8. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

3.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

3.10. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

3.11. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
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conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

3.12. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

3.13. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92. V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 475.440,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e
quarenta reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente fomecidos/executados.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. Prazo de pagamento:

6.1.1.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da

liquidação da despesa.

6.1.2.No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante

aplicação do índice INPC de correção monetária.

6.2. Forma de pagamento:

6.2.1.0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado na proposta ajustada.

6.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

6.2.3.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.2.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.2.5.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
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No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

SÃO PEDRO
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE fart. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos  e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice IPCA (ou outro índice estabelecido no Termo de Referência), exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defmitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

fornia não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92, X. XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
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8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do
art. 93, §2° da Lei n° 14.133. de 2021.

8.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

SAO PEDRO
DOS CRENTES
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVIU

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa

do Consumidor (Leí n° 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação:

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II. da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Códiao
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990). bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a  fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta.
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colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei n° 14.133. de 2021:

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas

de cargos previstas na legislação fart. 116):

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
únicol:

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. 11. d. da Lei n°
14.133.de 2021:

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança do Contratante;

SÃO PCORO
DOS CRENTES

10. CLÁUSULA DÉCIMA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

fart.92. XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que:

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

1 1.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
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1 1.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

1 1.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

1 1.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156. $2°. da Lei n° 14.133. de 202 H;

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", ‘’c” e
‘‘d'" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156L § 4°. da Lei n° 14.133. de 202 H;

iii)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas ‘’e“. ‘T’. ‘’g” e “’h’' do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas '"b”, ‘‘c' e ‘'d“\ que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. $5° da Lei n° 14.133. de 2021).

iv) Multa:

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até 0 limite de 10 (dez) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia,

a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lein. 14.133.de 2021.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9°. da Lei n^^ 14.133, de 2021)

1 1.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156. $7°. da Lei n° 14.133. de 202n.

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada  a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133. de 202 L).

1 1.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, S8°. da Lei n° 14.133. de 20211.

1 1.7. Previamente *ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo  que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei n° 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

SAO PEDRO
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11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. $1°. da Lei n° 14.133. de 2021):

11.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

1 1.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1 1.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

1 1 .9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne normas e orientações

dos órgãos de controle.

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

n^ 12.846. de 2013. serão apurados e Julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n° 14.133. de 202 U

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceís) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n° 14.133.
de 2021')

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da

Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21. bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

12.8.0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.9. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Tr«4MÉll»o *

12.10. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.11. indenizações e multas.

12.12. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131. caput.
da Lei n.° 14.133.de 2020.

12.13. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA fart. 92, VIID

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

06 - SEC. E INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE

04.122.0052.2020 - Manutenção da Secretaria Infra-estrutura

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

26.782.0710.2026 - Manutenção do Departamento de Transporte e Locação
de Veículos e Maquinas
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS fart. 92, III)

14.1.

14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8:078. de 1990 Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133.de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cineo por eento) do valor inicial atualizado do
contrato.

15.3. As alterações eontratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n“ 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.1.

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem como no respectivo sítio
oficial do Município na Internet.

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA FORO (art. 92, §n

17.1.

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1°, da Lei n° 14.133/21.

Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS- MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

São Pedro dos Crentes - MA, 10 de fevereiro de 2026.
ROMULO COSTA Assinado de forma
ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823065369
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SR. LAZARO DOMINGOS MIRANDA DOS SANTOS
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N,“ 010/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras

providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. 1“ - DESIGNAR o Sr. GUILHERME PINHEIRO

MACHADO SILVA, com contrato Individual de Trabalho em

caráter Temporário, por excepcional interesse público, em Regime
Especial de Direito Administrativo (REDA) na área de
ENGENHEIRO CIVIL, portador do CPF N®. 074.640.593-60 e
do RG de n® 051058372014-6 SSP/MA, como Fiscal de

Contratos da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2® - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Assinado de
forma digital por
ROMULO COSTA
ARRUDA:028230
65369

ROMULO

COSTA

ARRUDA:028

23065369

Av. Canaã, s/n, Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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inscnca no CNPJ n» 49,271.129/0001-23. OBJETO DO ADITIVO:

Prorrogação do período contratual. VIGÊNCIA. 01 de janeiro a 31 de
dezembro de 2026. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107. da Lei Federal n«

14.133 de 01 de abril de 2021. VALOR TOTAL DE: R$ 302.965,00

{trezentos e dois mil e novecentos e sessenta e cinco reais). São

Pedro dos Crentes - MA. 07 de janeiro 2026. Romulo Costa Arruda ●
Prefeito Municioal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: a5e4fdb0BcQd208821c21e7569delflf

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N-157./2Q21

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 8® Termo

Aditivo ao contrato 157/2021, firmado em 05 de julho de 2021, entre a

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj sob o n

01.577.844/0001-62 e a empresa L. N. DE SOUZA JUNIOR - ME,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n«

26.685.053/0001-87, OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação dO penodo

contratual. VIGÊNCIA; 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2026.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II da Lei Federal nO 8.666 de 21 de

junho de 1993. VALOR TOTAL DE: R$ 234.000,00 {duzentos e

trinta e quatro mil reais) a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais

e iguais de R$ 19.500,00 (dezenove mll e quinhentos reais). São

Pedro dos Crentes - MA, 07 de janeiro 2026. Romulo Costa Arruda -

Prefeito Municipal,

0Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: Ic36c976393ea979860e62b88d6bcb7f

EXTRATO DE ADITAMENTO OE CONTRATO N" 266/2025

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 1« Termo

Aditivo ao contrato 266/2025, firmado em 01 de abril de 2025, entre a

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ:

01.577.844/0001-62 e a empresa EXATA CONSULTORIA  E GESTÃO

EM SAUDE PÚBLICA LTDA - ME. pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPj n» 36.443,997/0001-00, OBJETO DO ADITIVO:

Prorrogação do período contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de

dezembro de 2026. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107, da Lei Federal n«

14.133 de 01 de abril de 2021; VALOR TOTAL; RS 18.000,00

(dezoito mil reais). A ser pago em 12 (doze) parcelas mensais e

iguais de 1.500,00 (mil e quinhentos reais). São Pedro dos Crentes -

MA. 07 de janeiro 2026. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 91530bl490ed5i57fc95756ce233hl98

EXTRATO DE CONTRATO 020/2026

EXTRATO DE CONTRATO N'-í 020/2026. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N»

013/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 132/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNP] n’
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: CCl CONSTRUÇÕES LTDA - ME,

CNPJ; 19,455.376/0001-19. Valor RS 300.000,00 (trezentos mil reais).

OBJETO; Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da

Escola HorácioJosé da Silva, localizada no município de Sào Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133/2021. e dema-s

legislação aplicável. TERMO OE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026, PRAZO DE

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses

conforme cronograma do projeto básico, contados da data de
assinatura do Contrato. São Pedro dos Crentes - MA, 07 de janeiro de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c0c64â9ac3600f9786ld21aa4d784376

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N" 338/2025

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se 30 Termo

Aditivo 30 contrato 338/2025, firmado em 09 dc abri! de 2025, entre a

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPj;

01.577.844/0001-62 e a empresa DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA -

ME. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPj n®

55.800.178/0001-09. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do período

contratual. VIGÊNCIA; 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2026.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107. da Lei Federal n» 14,133 de 01 de

abril de 2021; VALOR TOTAL RS 55.470,00 (cirjquenta e cinco mll
e quatrocentos e setenta reais). São Pedro dos Crentes - MA, 07 de

janeiro 2026. Romulo Costa Arruda ■ Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: c3fá6100ac9d2f809a87e2d5b96c6cc7

PORTARIA N.e 010/2026 DE 02 DE JANEIRO OE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: b9c5alecfa5f48cel40cc0f2202276d0

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, no5

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N" 433/2025
RESOLVE:

Art. la - DESIGNAR ã Sr. GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA,

com contrato Individual de Trabalho em caráter Tem.porário. por

excepcionai Interesse público, em Regime Especial de Direito
Administrativo (REDA) na ârea de ENGENHEIRO CIVIL, portador do
CPF N®. 074.640.593-60 e do RG de n« 051058372014-6 SSP/MA.

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal dc
Infraestrutura.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao i® Termo

Aditivo ao contrato 433/2025, firmado em 16 de junho de 2025, entre a

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ sob o n=

01.577.844/0001-62 e a empresa M DOS S COELHO TRANSPORTES

E SERVIÇOS LTDA - EPP. pessoa jurídica de direito pnvado, iascrita no

CNPj n® 39.630.316/0001-00. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do

período contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de dezembro de
2026. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107. da Lei Federal n® 14.133 de 01

de abril de 2021. VALOR TOTAL DE: R$ 192.000.00 (cento e

noventa e dois mil reais). São Pedro dos Crentes  - MA. 07 de janeiro

2026. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

Art, 22 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026.

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. intime-se. Cumpra-se.

www.famem.org.brê 151/156i: cm CAf^MSO oe ttmpo
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Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código ideniífícador e8be4af9c475c92638aa255935838715

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código idení/ficador: d605d71a4cb0473a0268629b6284334a
PORTARIA N.s 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N,9 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 ● DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial ii. Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o
666.787.063-15 e do RG de 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial 11, portadora do CPF N'’,
522.193.483-34 e dO RG de n^ 62029292017-1 SSP/MA. como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 29 ● ● Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026.

independentemente da sua pubücação-

Art. 22 . Esta Portaria emra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Publíque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582tídab863eble0dc6b5813abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.2 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.9 013/2026 OE 02 DE JANEIRO DE 2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições iegais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso il, da Constituição Federai de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

portadora do CPF N®. 029.634.551-27 e do RG de n« 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado tia
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (aj do CPF sob o n» 054.323.373-12 e (io RG de n®

263518720038 SSP/MA. como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026.

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Pubtique-se. intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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L D M DOS SANTOS LOCAÇÕES EIRELI
CNPJ: 39.946.481/0001-6

PREGÃO ELETRÔNICO N'*010/2025

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

LOCAL: PREFEITURA DE SAO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: Contratação de empresa para locação de veículos pesados para o uso do

município de São Pedro dos Crentes - ma.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2025

Data de abertura: 26/12/2025

Nome da empresa: L D M DOS SANTOS LOCAÇOES EIRELI

CNPJ: 39.946.481/0001-68

Endereço: RUA CANAÃ, N° 280, CENTRO, SÃO PEDRO DOS CRENTES

CEP: 65978-000

Telefone: (99) 98263-2038

E-mail: SERVICONSPC@GMAIL.COM

Nome: LAZARO DOMINGOS MIRANDA DOS SANTOS

CPF: 424.892.703-97

RG/órgão emissor: 0493163920139 SSP/MA

Dados bancários: AGENCIA: 5734-7 CONTA CORRENTE: 14001 -5 B. BRASIL

ESPECIFICAÇÃO VALOR

TOTAL

MARCA VALOR

UNIX

ITEM QUANT. UNID.

MÊS

MES

R$R$04 Caminhão basculante,
no mínimo 06 toneladas,

ano de fabricação não
inferior a 2010, para

N/C01 04 12
475.440.0039.620.00

RUA CANAÃ, N9 208, CENTRO, SAO PEDRO DOS CRENTES  - MA, CEP: 65978-000



L D M DOS SANTOS LOCAÇÕES EiRELI
CNIM: 39.946.481/0001-6
serviços de recuperação
de estradas no município

município

município de São Pedro
dos Crentes.

nono

R$ R$
475.440,00

R$ 475.440,00VALOR TOTAL

TOTAL: R$ 475.440,00 (QUATROCENTOS E SETENTA E CINCO MIL,
QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS).

A EMPRESA: L D M DOS SANTOS LOCAÇOES EIRELI DECLARA QUE:

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE

OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS,
TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS
COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM

EMBALAGENS ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO
EDITAL DESSE PROCESSO.

4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N° 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DO SERVIÇO SERA DE ACORDO
COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I. DESTE EDITAL A CONTAR

DO RECEBIMENTO. POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA
OU DOCUMENTO SIMILAR.

RUA CANAÃ N5 208, CENTRO, SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, CEP: 65978-000



L D M DOS SANTOS LOCAÇOES EIRELI
CNPJ: 39.946.481/0001-6

SÀO PEDRO DOS CRENTES - MA, 12 DE JANEIRO DE 2026.

/
í/

LAZARO DOMÍflGCS^MlRANDA DÒS SANTOS

Represcrue lUi empresa
CPF: 424.892.703-97

RG; (U93163920Í39 SSP/MA

!
\s

RUA CANAÃ, N5 208, CENTRO, SÃO PEDRO DOS CRENTES  - MA, CEP: 65978-000
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01.577.844/0001-62. CONTRATADA: MAC ARRUDA COMERCIO LTDA -
EPP, CNPJ: 18.355.890/0001-10, Valor R$ 339.425,00 (trezentos e trinta
e nove mil, quatrocentos e vinte e cinco reais). OBJETO: Contratação de
empresa para aquisição de gêneros alimentícios para a composição da
merenda escolar da rede pública de ensino do município de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 09/02/2026
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 13 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO Na 154/2026

EXTRATO DE CONTRATO N«> 154/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO
003/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 004/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: F, N. SANTOS COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÃO - ME, CNPJ: 09.530.244/0001-50. Valor R$ 29.250,00
(vinte e nove mil, duzentos e cinquenta reais). OBJETO: Contratação de
empresa para aquisição de gêneros alimentícios para a composição da
merenda escolar da rede pública de ensino do município de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 09/02/2026
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 13 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 022b8c6058eb70e92aeb333a21144f85

EXTRATO DE CONTRATO Na 158/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 158/2026, PREGÃO ELETRÔNICO m
003/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 004/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: N M JORGE MINIMERCADOS - ME,
CNPJ: 14.144.748/0001-72. Valor R$ 305.800,00 (trezentos e cinco mil e
oitocentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de
gêneros alimentícios para a composição da merenda escolar da rede
pública de ensino do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 09/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 2a314b56c98502abe630ad482febe302

EXTRATO DE CONTRATO NS 155/2026

EXTRATO DE CONTRATO NA 155/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO
003/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 004/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: J V DA SILVA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ: 11.454.699/0001-86. Valor R$ 71.955,00
(setenta e um mil, novecentos e cinquenta e cinco reais). OBJETO:
Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para a
composição da merenda escolar da rede pública de ensino do município
de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133 de
2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do
contrato em 09/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: be968c509f9af385c66a26e5a2efd698

EXTRATO DE CONTRATO N2 159/2026

EXTRATO DE CONTRATO N° 159/2026. PREGÃO ELETRÔNICO SRP NS
010/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 138/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DMX INTERMEDIARY LTDA - ME,
CNPJ: 45,428.839/0001-63. Valor R$ 381.570,00 (trezentos e oitenta e
um mil, quinhentos e setenta reais). OBJETO: Registro de preço para
eventual contratação de empresa para prestação de serviços de
locação de veículos pesados, para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei ns 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses. São
Pedro dos Crentes - MA, 13 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: lf4ec30fS0b2921bd7895c034a90ba31

EXTRATO DE CONTRATO NS 156/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 156/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NQ
003/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 004/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: M. C. S. PINTO - EPP, CNPJ:
28.895.623/0001-99. Valor R$ 187.433,50 (cento e oitenta e sete mil,
quatrocentos e trinta e três reais e cinquenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para a
composição da merenda escolar da rede pública de ensino do município
de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de
2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/02/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do
contrato em 09/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 4alb8f034f204641a7ab963112b6f2bc

EXTRATO DE CONTRATO N2 160/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 160/2026. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°
010/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 138/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L D M DOS SANTOS LOCACOES
LTDA - EPP. CNPJ: 39.946,481/0001-68. Valor R$ 475.440,00
(quatrocentos e setenta e cinco mil, quatrocentos  e quarenta reais),
OBJETO: Registro de preço para eventual contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de veículos pesados, para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes/MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei no 14.133 de 2021, Decreto Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 49cff4dacfd24972e6bc3ea74026346c

EXTRATO DE CONTRATO NS 157/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 157/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
003/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 004/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^

í Ki ir : ADC Ü GnALMLljfi.
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004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 05/02/2026. PRAZO DE
ViGÉNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a

partir da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por
até 60 (sessenta) meses. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

njBO PVC. SERIE NORWAL ESGOTO

’REDIAL DN 50 MM
3026 3WERSOS WANCO 12 H as S9.00 «$ 1jaa.oo

CAIXA OE GOR[>URA PEOUEMA
CAPACIDAOE !9 l|. CACUUR. EM
PVC. DiÁMETTtO IlflERHO- O.J H.
Af Í2/2020

303 7 3IVERSOS UUHCO I UM RS 300.00 «S 1.200.00

CURVA 4S GRA^. fVC. SOIDAVEL DH
50HM

3038 3IVERSOS IMANCO 12 UN asu.oo «$416.00

UIO SECO. PVC. DN 100 X 40 MM,
UNTA SOLDAvEL

3029 DIVERSOS «MANCO tUN R$16.00 «$ 64.00

VALO SlEONAOO, PVC, DN 100 X 40

HM.mifrASOLDÁVEL
3010 3IVERSOS >IAST1C lUN R$37,00 «$ 63.00

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador 7e0deaf30732ec5f531fc74d376a58fe

mi ARGAMASSA DE 20 KG DIVERSOS AXTON iOUNO R$25.00 «$ 1.500.00

1034 nNTALATEX ACRIÜCA 18 L )IVERSOS ●UCATEX !5UN R$ 349,00 «$8.725,00
1035 4ASSA DE 25 KG DIVERSOS i UCATEX ;0UN RSSS.OO «$ 1.100.00

>ORTA OE MADEIRA LISA HELAHINKO

40GN0 210CMXSOCM
1016 DIVERSOS «NGEUM ! UN RS 190.00 «$ 380.00

■ORTA OE «4ADERA LISA MEUHINKO
4QCNO 210CHX60CM

1037 DIVERSOS «NGEUM 1 UN RS 190.00 <$190.00

ANELAS 1.50X1.00 INCOLOR VIDRO 8
4M COM AUJHINO. INCLUSO
nstalacAú

EXTRATO DE CONTRATO N2 161/2026 lOlB DIVERSOS /lOROLAR lUN RS BOO.OO <$ 3.200.00

■ORTA OE ACO GALVANIZADO 210CMxaocM>039 3IVER50S lOEERRO 1 UN R$ 330.00 «$ 330.00
EXTRATO DE CONTRATO 161/2026. PREGÃO ELETRÔNICO SRP NS
010/2025. PROCESSO ADMiNISTRATIVO: 138/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; M M JORGE SERVIÇOS E
ACESSÓRIOS - EPP, CNPJ; 18.369.679/0001-56. Valor R$ 796,800,00
(setecentos e noventa e seis mil e oitocentos reais). OBJETO; Registro
de preço para eventual contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de veículos pesados, para atender as necessidades
da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n» 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: 0 prazo de vigência
será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses. São
Pedro dos Crentes - MA, 13 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

/ASO SANfTARIO SlEONAOO CDH
3AIXA ACOPLADA LOUCA

DIVERSOS íABARA>040 3 UH Rsiao.oo «S 1.140.00

DUCHA / CHUVEIRO PLÁSTICO
lIMPLES,5",BRANCO, PARA

D041 DIVERSOS lASTIC lUN RS 7.50 «S 7.S0

AVATORIO DE LOUCA BRANCA, COM
XiLUNA.DIMENCÕeS

D042 DIVERSOS 4ERLIM IS 160.00LUN RS 160.00

rpTAL DO VENCEDOR IS 63.470.50

BOLZAN COMERCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123; Sim
- Documento 64.316.818/0001-09 - Endereço: AV
NEWTON BELLO - CEP: 65919050 - UF: MA - Município: Imperatriz -
Telefone: (99) 99112-0639
36dl8< ifoJuto Rodalo HircA/FAbrlcanta Valor Unitirio Valer Total

/ERGAULAO 12M COMPRIMENTO. >ROPRIO >R0PRIQ

NTERRUPTOR EMBUTIR 1 TECLA >RÓPRIO ■RQPRIO
IHM

NTEBRUPTOR EMBUTIR 2 TECLAS >R0PRXD ■rSprIÕ"

looe 15 UN «S 33.20 «S 3.154.00

>017 «S 142.5015 UN «S 9,50
DOIB 3UN «S 13,00 «S 104,00

>ROPRIO «RQPRIOD019 rOMADA10A/25OV 32 UH «S 13.S2 «S 297,44

>ROPRK3 «RÒPRIO1020 rOMADA20A «$ 151,693UN «S 18,96
>IKA 0'AGUA EH POLIETILENO 2000
.ÍTROS, COMTAWPA

'ROPRKD «ROPRIO1021 lUN «S 1.130.00 «SU30.00

rUaO, PVC. SOLDAVEL. DN 25MM,
NSTALADOEMRAHALOUSUB.RAMAL >R0PRKD
DE Agua

■rOprio>022 12 M «S 3B.O0 «S 1.216.00

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: f62b3211b3b8el9059e7f0796c6ccd7f

rUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
«REDIAL.ONIOOHM

■rOprio «rOprio>025 32 M IS 107,50 «S 3.440.00

EXTRATO DE CONTRATO N2 162/2026
TOTAL DO VENCEDOR R$ 9.635,62

EXTRATO DE CONTRATO N« 162/2026. PREGÃO ELETRÔNICO SRP NS
010/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 138/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: S.W.M CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, CNPJ; 13.136,076/0001-90. Valor R$
475.260,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil, duzentos e sessenta
reais). OBJETO: Registro de preço para eventual contratação de
empresa para prestação de serviços de locação de veículos pesados,
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Pedro dos
Crentes/MA, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados
a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por
até 60 (sessenta) meses. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

E MENDES VELOSO
50.989.305/0001-46 - Endereço: AV 03 - CEP: 65130000 ● UF: MA -
Município: Paço do Lumiar - Telefone: (98) 98506-7510

Tipo: ME ■ LC123: Sim Docum ento

36dig< «roduto /«lorUniUrIs /«lorTotil4od<l« W»rci/F«Mcinw 2W6
/ERGAIHAO 12M OE COMPRIMENTO,
12MM

«CO MARANHÃO «ÇO MARANHÃODM9 >3UN IS 64,00 t$ 3.392,00

«$ 2.067,001010 LALMA QUADRADA GALVANIZADA ACO
rORTE 40
CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLOÃVEL, DN
35MM

1023

ERRO NORTE ERRO NORTE )3H «S 39.00

«MANCO «MANCO 12 UN «S2.15 1$ 90,30

.UVA Dí CORRER. PVC. SOLDAVEL DN
3SMM

1024 «MANCO «MANCO 12 UN <S 2.00 «S 84.00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 5.633,30

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO j Tipo: ME - LC123: Sim -
Documento 11.454.699/0001-86 - Endereço: São Pedro
dos Crentes - CEP: 65978000 - UF: MA - Município: São Pedro dos
Crentes - Telefone: (99) 3604-1129

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 3c969b03f74af4920f2ed91928ed7012

:»dl9c »roduto *od4lo «4Tc*/F»brtcAnt« Jtbe VaIo, Unitário /ilorTo«»l
1003 CIMENTO 50 KG

VERGALHAO 12 H COHMUHENTO
lOMH

/EBGALHAO 17M COMPRIMENTO.
ÍMH

DIVERSOS /OTORAN 740 UN RS 50.00 «S 37.000,00

>006 DIVERSOS «CONORTE DOUN RS 20,00 U 1.800.00RESULTADO DE JULGAMENTO
>007 «CONORTE 97 UN RS 7,00 IS 609.00Itver^

«ERFIL OE ACO 70X35X15 6MT
«ECIDOHACHAPAPE12

Don DIVERSOS «ÇONORTF «OUN RS 8.00 «S 320.00

«ERFIl DE AÇO 75X40X15 6MT
«EGIDO NA CHAPA DE 14PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Pregão Eletrônico - 009/2026

>012 DIVERSOS «CONORTE 52 UN RS 14.00 tS 728,00

lELHA METALCA IfERRO/ZINCOl - 1 X
1,00 M 0,43

D013 DIVERSOS 50AÇO 35 UN RS 12.00 «$1.020.00

CAIXA PARA MEDIÇÃO TRIFAStCO EH
tOLICARSONATO COM ESPESSURA
SMM, TRANSPARENTE, POSSUl
■ROTEÇÃO UV E AND CHAMA.

>014 DIVERSOS riCRES I UN R$ 17,00 «$17.00

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO | Tipo; ME - LC123:
Sim - Documento
19.701.865/0001-03 ● Endereço: Rua Aristeu Nogueira - CEP:
65805000 - UF: MA - Município: Fortaleza dos Nogueiras -
Telefone; (99) 98169-6156

DISJUNTOR HONOPOLARTIPO DIN
CORRENTE NOMINAl DE IS A

D015 DIVERSOS riGRE 3UN RS 2.00 «$ 16.00

●LETRODUTO flexível CORRUGAOO

«EFORÇADO, PVC, DN
:eramicapi4 45X4Scm

>016 DIVERSOS nCRE !70M R$3.00 1$ 810.00

1032 DIVERSOS lACIQNAL 176 H R$38.50 «$ 6.8S3.00
■ORRO DE PVC E»9HM, 20CM X
l.flOM

10» DIVERSOS MCS 320UN R$27.50 «$ 8.800.00

FOTAL DO VENCEDOR «$57.973.00Icdig. «roduto Modelo MarcwF«br1cAn(« Otd* Valo, Unftírio Valor Toul
1001 «BE«A TIFO LAVADA FINA DIVERSOS naturd Isredl) 59 M* RS 200,00 «$ 11.800.09
D»2 IBDA PARA CONCRETO 0 najura rralura I, )9M’ Bt 300,00 «S 17 700,00 Valor Total: R$ 136.712,42:oo4 njoios r 6 Furos >(V^RSOS :eramic4i m sul 1740 UN RS I.IO H 1.914,00
)005 nioios DE r efuRos :rvtftS(3S do sul ).?40 UN R$ 1,20 H n 699.00
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